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LEI MUNICIPAL Nº 347/67, de 25 de outubro de 1967. 

 

 

  Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Especial. 

 

  A Câmara Municipal de Manhumirim, decretou e eu, sanciono a seguinte 

lei: 

 

  Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial na 

importância de NCr$1.495,90 (um mil e quatrocentos e noventa e cinco cruzeiros novos e 

noventa centavos) para pagamento ao Sr. Carlos Colombo Filho, proveniente de 

fornecimento por parte do mesmo de iluminação pública da Vila de Durandé, neste 

Município, a partir de 1º de junho de 1964 até a data de 30 de agosto de 1967, em virtude 

de não ser a importância acima incluída na relação de restos a pagar no orçamento vigente. 

  Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta lei em vigor na 

data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Manhumirim, em 25 de outubro de 1967. 

 

 

Claudio Miranda de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 
Luiz José da Silva  

Secretário 

 

 


